
LEI MUNICIPAL N.º 6.952, DE 06 DE MAIO DE 2009.

Autoriza  a  abertura  de  Crédito  Especial  no 
Orçamento  de  2009,  no  valor  de  R$  2.000,00  e 
Crédito  suplementar  no  orçamento  de  2009,  no 
valor de R$ 190.000,00.

                                                                       
ALEXANDRE MOACIR CAPITÂNIO, VICE PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO 

DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito especial no Orçamento do 
corrente exercício, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com a seguinte classificação:

                       09 - SEC MUNICIPAL DA SAÚDE
0902 - Fundo Municipal da Saúde

0902.103020172.2104 - Manutenção das Atividades Setor Transportes                   
xxxx/33903200000000 - Material  de  Distribuição gratuita...........................R$   2.000,00

                                  
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento 

do corrente exercício,  no valor  de R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil  reais),  com a seguinte 
classificação:                          
                      09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
    0902 - Fundo Municipal

0902.103020172.2104 - Manutenção das Atividades Setor Transportes......                  
563/333901400000000 - Diárias.....................................................................R$   50.000,00
562/333903000000000 - Material de Consumo..............................................R$   60.000,00
561/333903900000000 - Serviço de Terceiros- Pessoa Jurídica....................R$   30.000,00 

0902.103030165.2240 - Manutenção Medicamentos Emergentes
1897/333903200000000 - Material de Distribuição Gratuita.............................R$ 50.000,00

Art.  3º  Servirá  de cobertura para o Crédito Especial  e  Suplementar,  autorizados 
pelos artigos 1º e 2º, a redução de saldo da seguinte dotação orçamentária:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
0902 - Fundo Municipal

0902.103010161.2075 - Manutenção Contrato de Gestão/PSF                   
310/333504100000000 - Contribuições..........................................................R$ 192.000,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 06 de maio de 2009.

                                                                                            ALEXANDRE MOACIR CAPITÂNIO
   Prefeito em exercício

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:
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